
DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCI • Nº 15722 Natal, 02 de agosto de 2024 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE 

 

Termo de Inexigibilidade nº 07/2024 - DPE/RN 

Processo nº: 06410010.003339/2024-89 

UASG nº 925772 

 

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ sob o 

n. 07.628.844/0001-20, com sede estabelecida à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP N. 

59.063-380, neste ato representada por seu Defensor Público-Geral, Clístenes Mikael de Lima Gadelha, inscrito 

no CPF sob n. ***.389.014-**. 

 

Contratada: Associação Nacional das Defensoras e Defensores Públicos, CNPJ sob o nº 03.763.804/0001-30, 

sediada no Setor Bancário Sul, Quadra 02, Lote 10, Bloco J Sobreloja 1 e 2, Edf. Carlton Tower, Asa Sul, 

Brasília/DF, CEP: 70.070-120, E-mail: secretaria@anadep.org.br - Telefones: (61) 3963-1747/3039-1763 - 

celular: (61) 99823-5114. 

 

Objeto: Inscrição para participação de 04 (quatro) Defensores (as) Públicos (as) no XVI Congresso Nacional das 

Defensoras e Defensores Públicos (CONADEP), a se realizar nos dias 12 a 15 de novembro de 2024, em São 

Luís/MA, promovido pela ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS DEFENSORAS E DEFENSORES PÚBLICOS- 

ANADEP. 

 

Valor da Contratação: Valor estimado por inscrição de R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais), 

perfazendo o valor global estimado de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). 

 

Unidade Orçamentária/Programa de Trabalho: 05.101.03.122.0100.0001-2088 - Ação: 329701 - Participação em 

Eventos e Cursos de Qualificação - Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - Fonte: 0500 - Recursos não vinculados de impostos. 

 

Fundamentação Legal: Art. 6º, inciso XVIII, alínea f, c/c art. 74, inciso III, alínea f, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Natal/RN, 01 de agosto de 2024. 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

mailto:secretaria@anadep.org.br
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Portaria nº 957/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o teor do Edital de nº 47/2024 - SDPGE, de 16 de julho de 2024, que trata da seleção de 

Defensores(as) Públicos(as) para atuação extraordinária e voluntária no Mutirão de atendimento à população 

privada de liberdade por condenação definitiva, na Penitenciária Estadual do Seridó, em Caicó/RN, nos dias 15 e 

16 de agosto de 2024, 19 e 20 de setembro de 2024 e 17 e 18 de outubro do corrente ano, bem como da 

certificação da lista de Defensores Públicos que se voluntariaram em participar do mutirão juntada aos autos do 

Processo Administrativo SEI nº 06410010.004223/2024-67; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte, abaixo nominados, para 

atuarem no Mutirão de atendimento à população privada de liberdade por condenação definitiva, na Penitenciária 

Estadual do Seridó, em Caicó/RN, no dia 15 de agosto de 2024 , sob a coordenação da Defensora Pública ANA 

BEATRIZ GOMES FERNANDES DIAS, matrícula nº 214.720-3, Coordenadora do Núcleo de Execução Penal 

– NUEP, da Defensora Pública ANA PAULA LOCATELLI BONATO, matrícula nº 215.526-5, auxiliar do 

Núcleo de Execução Penal – NUEP e do Defensor Público LUIZ GUSTAVO ALVES DE ALMEIDA, matrícula 

nº 215.394-7, Coordenador do Núcleo Sede de Caicó: 

GUDSON BARBALHO DO NASCIMENTO LEÃO, matrícula nº 215.250-9; 

ERIC LUIZ MARTINS CHACON, matrícula nº 215.247-9; e 

HEITOR EDUARDO CABRAL BEZERRA, matrícula nº 215.379-3. 

Art. 2º. DESIGNAR os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte, abaixo nominados, para 

atuarem no Mutirão de atendimento à população privada de liberdade por condenação definitiva, na Penitenciária 

Estadual do Seridó, em Caicó/RN, no dia 16 de agosto de 2024 , sob a coordenação da Defensora Pública ANA 

BEATRIZ GOMES FERNANDES DIAS, matrícula nº 214.720-3, Coordenadora do Núcleo de Execução Penal 

– NUEP, da Defensora Pública ANA PAULA LOCATELLI BONATO, matrícula nº 215.526-5, auxiliar do 

Núcleo de Execução Penal – NUEP e do Defensor Público LUIZ GUSTAVO ALVES DE ALMEIDA, matrícula 

nº 215.394-7, Coordenador do Núcleo Sede de Caicó: 

GUDSON BARBALHO DO NASCIMENTO LEÃO, matrícula nº 215.250-9; e 

ERIC LUIZ MARTINS CHACON, matrícula nº 215.247-9. 

Art. 3º. DESIGNAR os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte, abaixo nominados, para 

atuarem no Mutirão de atendimento à população privada de liberdade por condenação definitiva, na Penitenciária 

Estadual do Seridó, em Caicó/RN, no dia 19 de setembro de 2024, sob a coordenação da Defensora Pública 

ANA BEATRIZ GOMES FERNANDES DIAS, matrícula nº 214.720-3, Coordenadora do Núcleo de Execução 

Penal – NUEP, da Defensora Pública ANA PAULA LOCATELLI BONATO, matrícula nº 215.526-5, auxiliar 

do Núcleo de Execução Penal – NUEP e do Defensor Público LUIZ GUSTAVO ALVES DE ALMEIDA, 

matrícula nº 215.394-7, Coordenador do Núcleo Sede de Caicó: 

JULIO THALLES DE OLIVEIRA ANDRADE, matrícula nº 215.385-8; e 

ESTELA PARUSSOLO DE ANDRADE, matrícula nº 215.390-4. 

Art. 4º. DESIGNAR os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte, abaixo nominados, para 

atuarem no Mutirão de atendimento à população privada de liberdade por condenação definitiva, na Penitenciária 

Estadual do Seridó, em Caicó/RN, no dia 20 de setembro de 2024, sob a coordenação da Defensora Pública 

ANA BEATRIZ GOMES FERNANDES DIAS, matrícula nº 214.720-3, Coordenadora do Núcleo de Execução 

Penal – NUEP, da Defensora Pública ANA PAULA LOCATELLI BONATO, matrícula nº 215.526-5, auxiliar 

do Núcleo de Execução Penal – NUEP e do Defensor Público LUIZ GUSTAVO ALVES DE ALMEIDA, 

matrícula nº 215.394-7, Coordenador do Núcleo Sede de Caicó: 

JULIO THALLES DE OLIVEIRA ANDRADE, matrícula nº 215.385-8; e 

ESTELA PARUSSOLO DE ANDRADE, matrícula nº 215.390-4. 

Art. 5º. DESIGNAR os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte, abaixo nominados, para 

atuarem no Mutirão de atendimento à população privada de liberdade por condenação definitiva, na Penitenciária 

Estadual do Seridó, em Caicó/RN, nos dias 17 e 18 de outubro de 2024, sob a coordenação da Defensora Pública 

ANA BEATRIZ GOMES FERNANDES DIAS, matrícula nº 214.720-3, Coordenadora do Núcleo de Execução 

Penal – NUEP, da Defensora Pública ANA PAULA LOCATELLI BONATO, matrícula nº 215.526-5, auxiliar 

do Núcleo de Execução Penal – NUEP e do Defensor Público LUIZ GUSTAVO ALVES DE ALMEIDA, 

matrícula nº 215.394-7, Coordenador do Núcleo Sede de Caicó: 

LEANDRO FLORÊNCIO ALVES DE OLIVEIRA, matrícula nº 215.395-5; 

ESTELA PARUSSOLO DE ANDRADE, matrícula nº 215.390-4; 

BRUNO SÁ ANDRADE, matrícula nº 215.038-7. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos trinta dias do mês de julho do ano de dois 

mil e vinte e quatro 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

*Republicada por incorreção 
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Portaria n. 974/2024 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 

estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 

conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 

RESOLVE: 

Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na III 

SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS (AS) DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO EM 

PARNAMIRIM/RN, regida pelo Edital nº 01/2024- SDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.624, 

em 12 de março de 2024, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio não 

obrigatório. 

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 

em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme 

o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 13 de julho de 2018: 

- Uma (01) foto 3x4 recente; 

- Cópia e original de RG e CPF; 

- Cópia e original de comprovante de residência; 

- Cópia do diploma do curso de nível superior; 

- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 

reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 

- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 

Curso de Pós-graduação. 

- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 

- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 

- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 

- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 

na ordem de classificação. 

§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte será feita de acordo com a necessidade dessa. 

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

NÚCLEO DE PARNAMIRIM 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 

11º STEFANY CANDIDO DE OLIVEIRA 

12° ALISSON DE MELO SILVA 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, ao primeiro dia do 

mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 975/2024 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º. REVOGAR a Portaria de no 909/2024 – SDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado em 23 de julho 

de 2024, edição de no 15.714, que designou o Defensor Público LUIZ GUSTAVO DE MOURA SARAIVA, 

matrícula nº 215.252-5, titular da 1ª Defensoria Pública de Assú/RN, para substituir, cumulativamente com o 

exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 5 a 24 de agosto de 2024, a 2ª 

Defensoria Pública de Assú/RN. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, ao primeiro dia do 

mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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EDITAL Nº 57/2024 - SDPGE, de 31 de julho de 2024. 

Dispõe sobre a seleção de Defensores(as) Públicos(as) que atuarão extraordinária e voluntariamente no 

Mutirão de Atendimento no Complexo Penal Estadual Agrícola Mário Negócio, em setembro do corrente ano, na 

modalidade presencial. 

A SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, nos termos do art. 

97-A, VI da Lei Complementar Federal nº 80/1994 c/c o art. 9º, I e III, da Lei Complementar Estadual nº 

251/2003, dos art. 11, I, Resolução 212/2020-CSDP, 4º, VI, da Resolução nº 218/2020 -CSDP; 

CONSIDERANDO a delegação delineada, pela Defensoria Pública-Geral do Estado, por meio da Portaria 

549/2022-DPE/RN; 

CONSIDERANDO ser a Defensoria Pública instituição essencial à função Jurisdicional do Estado, incumbida da 

orientação jurídica e a defesa dos necessitados, prestando-lhes assistência jurídica integral e gratuita, na forma do 

artigo 134 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a necessidade de atuação da Defensoria Pública Estadual em unidades penitenciárias, a fim 

de efetivar a garantia dos direitos dos internos lá custodiados e reduzir a superlotação carcerária; 

CONSIDERANDO o pedido formalizado Coordenação do Núcleo de Execução Penal (NUEP), solicitando a 

publicação do presente edital para habilitação de Defensores(as) Públicos(as) voluntários(as), a fim de participar 

do Mutirão de Atendimento no Complexo Penal Estadual Agrícola Mário Negócio, a se realizar em setembro do 

corrente ano, na modalidade presencial; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Tornar pública a abertura de 04 (quatro) vagas em cada um dos dias de atendimentos listados, para 

atuação voluntária de Defensores(as) Públicos(as) deste Estado para integrarem a escala para atuação 

extraordinária e voluntariamente, do Mutirão de Atendimento no Complexo Penal Estadual Agrícola Mário 

Negócio – Masculino, localizado em Mossoró, a se realizar nos dias 02, 03 e 04 de setembro de 2024, na 

modalidade presencial; 

§1º As atividades se desenvolverão nos turnos da manhã e da tarde; 

§2º Caberá às (aos) Defensoras(es) Públicas(os) selecionadas(os) e escaladas(os): 

I – a adoção de medidas processuais e extraprocessuais eventualmente necessárias, comunicando-se ao(à) 

Defensor(a) natural, quando for o caso, para fins de acompanhamento; 

II – fornecimento de informações sobre a situação processual de cada interno, data de alcance de direitos no 

curso da execução penal e os outros dados julgados relevantes; 

III – o preenchimento de tabela online, providenciada pela Coordenação do Mutirão, para viabilizar a 

compilação dos dados e a elaboração do relatório final. 

Art. 2º. No prazo de 03 (três) dias, a contar da publicação deste edital, as(os) interessadas(os) apresentarão 

requerimento endereçado à Defensoria Pública Geral do Estado, protocolizado via e-mail, a ser encaminhado ao 

endereço eletrônico inscricoes@dpe.rn.def.br, manifestando o desejo de atuarem voluntariamente no Mutirão de 

Atendimento tratado pelo presente Edital. 

Parágrafo único. Se houver mais inscritos(as) do que o número de vagas, a escolha do(a) Defensor(a) Público(a) 

a ser designado se dará por sorteio. 

Art. 3º. Ao subscrever o requerimento de inscrição, o(a) interessado(a) declara que tem ciência de que a atuação 

extraordinária para tal atividade não implicará sua remoção e que se compromete, dentro da escala de 

distribuição organizada pela Coordenação do Mutirão, a participar dos atendimentos. 

§ 1º. Após a designação do(a) Defensor(a) Público(a) inscrito(a) para participar da escala do Mutirão de 

Atendimento não se admitirá desistência ou interrupção de suas atribuições quanto a esse, salvo motivo de força 

maior. 

§ 2º. As faltas não justificadas por escrito, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias após a sua verificação, 

serão remetidas à Corregedoria-Geral da Defensoria Pública, para fins de apuração. 

§ 3º. A participação no projeto dará ensejo à licença compensatória, na forma do art. 34, da Lei Complementar 

Estadual n. 251, de 7 de julho de 2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual n. 645, de 26 de 

dezembro de 2018, e em conformidade com os termos do Ato Normativo nº 001/2023-GDPGE/RN, publicado 

no Diário Oficial nº 15.376, de 01 de março de 2023. 

Art. 4º. A seleção dos membros inscritos recairá preferencialmente dentre aqueles lotados no núcleo sede onde 

as atividades serão desenvolvidas, de maneira a representar o menor custo financeiro para a instituição. 

Art. 5º. Os casos omissos serão resolvidos pela Subdefensoria Pública Geral do Estado. 

Art. 6º. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

Ana Beatriz Gomes Fernandes Dias 

Coordenadora do NUEP 

Leylane de Deus Torquato Alencar de Andrade 

Titular da 4ª Defensoria Criminal de Mossoró 

mailto:inscricoes@dpe.rn.def.br
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Portaria n. 973/2024 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 

estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 

conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 

RESOLVE: 

Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na II 

SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS(AS) DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO - SEDE 

ADMINISTRATIVA, regida pelo Edital nº 11/2024- SDPGE, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 

15.611, em 22 de fevereiro de 2024, para fins de formalização de contrato para participação no programa de 

estágio não obrigatório. 

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 

em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme 

o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 13 de julho de 2018: 

- Uma (01) foto 3x4 recente; 

- Cópia e original de RG e CPF; 

- Cópia e original de comprovante de residência; 

- Cópia do diploma do curso de nível superior; 

- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 

reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 

- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 

Curso de Pós-graduação. 

- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 

- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 

- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 

- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 

na ordem de classificação. 

§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte será feita de acordo com a necessidade dessa. 

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

NÚCLEO DE NATAL/RN 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 

17° ANA CARLA DE MELO E SILVA 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, ao primeiro dia do 

mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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PORTARIA N° 980/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o Edital nº 52/2024 - SDPGE, de 26 de julho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado 

em 30 de julho de 2024; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública MANUELA DOS SANTOS DOMINGOS, matrícula 

n° 214.716-5, titular da 1ª Defensoria Pública de Ceará-Mirim/RN, para atuar em audiências aprazadas nos dias 

6 e 13 de agosto de 2024 (terças-feiras), perante o 3º Juizado da Violência Doméstica e Familiar Contra a 

Mulher de Natal/RN. 

Art. 2º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública JOANA D’ARC DE ALMEIDA BEZERRA 

CARVALHO, matrícula nº 194.688-9, titular da 4ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para atuar em 

audiências aprazadas nos dias 5, 12, 19 e 26 de agosto de 2024 (segundas-feiras), perante o 2º Juizado da 

Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Natal/RN. 

Art. 3º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público MATEUS QUEIROZ LOPES DE MELO MARTINS, 

matrícula nº 214.572-3, titular da 15ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para atuar em audiências 

aprazadas no dia 26 de agosto (segunda-feira), perante o 1º Juizado da Violência Doméstica e Familiar Contra a 

Mulher de Natal/RN. 

Art. 4º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público RENATO CAVALCANTI DUARTE GALVÃO, 

matrícula n° 215.384-0, titular da Defensoria Pública de Angicos/RN, para atuar em audiências aprazadas no dia 

22 de agosto (quinta-feira), perante o 3º Juizado da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de 

Natal/RN. 

Art.5º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público ERIC LUIZ MARTINS CHACON, matrícula n° 

215.247-9, titular da Defensoria Pública de Tangará/RN, para atuar em audiências aprazadas no dia 12 de agosto 

(segunda-feira), perante o 1º Juizado da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Natal/RN. 

Art.6º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público PEDRO PHILLIP CARVALHO BARBOSA, matrícula 

nº 215.380-7, titular da Defensoria Pública de Alexandria/RN, para atuar em audiências aprazadas no dia 19 de 

agosto (segunda-feira), perante o 1º Juizado da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Natal/RN. 

Art.7º. DESIGNAR, com anuência, o GUDSON BARBALHO DO NASCIMENTO LEÃO, matrícula nº 

215.250-9, titular da Defensoria Pública de São Paulo do Potengi/RN, para atuar em audiências aprazadas no dia 

5 de agosto (segunda-feira), perante o 1º Juizado da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de 

Natal/RN. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, ao primeiro dia do mês de agosto do ano de 

dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 970/2024 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o art. 13, § 5º da Resolução n° 291/2022-CSDP, de 07 de outubro de 2022; 

CONSIDERANDO que é feriado municipal na cidade de Areia Branca/RN, no dia 15 de agosto de 2024, 

conforme Lei Municipal nº 1.346, de 19 de outubro de 2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública ESTELA PARUSSOLO DE ANDRADE, matrícula nº 215.391-2, 

titular da Defensoria Pública de Areia Branca/RN, para atuação perante o plantão cível e criminal na comarca de 

Areia Branca/RN, realizando o atendimento de medidas de caráter urgente, no dia 15 de agosto de 2024, em 

razão do feriado municipal. 

Art. 2º. DESIGNAR a Servidora Pública MAÍRA FERNANDES BEZERRA DANTAS, matrícula nº 215.527-3, 

para atuação perante o plantão cível e criminal na comarca de Areia Branca/RN, realizando o atendimento de 

medidas de caráter urgente, no dia 15 de agosto de 2024, em razão do feriado municipal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos trinta e um dias 

do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 956/2024 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público FELIPE DE ALBUQUERQUE RODRIGUES 

PEREIRA, matrícula nº 197.768-7, titular da 18ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para o período de 29 de 

julho a 17 de agosto de 2024, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI de 

no 6410018.001135/2024-33; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, em substituição, a Defensora Pública BRENA MIRANDA BEZERRA, matrícula nº 

203.651-7, titular da 1ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para atuar como coordenadora do Núcleo Sede 

Natal - Unidade I (1º Atendimento), no período de 29 de julho a 17 de agosto de 2024. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e nove dias 

do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 



DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCI • Nº 15722 Natal, 02 de agosto de 2024 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=0LXZ971BVI- 

P7HMIM4NSW-P2TH9ZW2VI. 

Código de verificação: 

0LXZ971BVI-P7HMIM4NSW-P2TH9ZW2VI 
 



DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCI • Nº 15722 Natal, 02 de agosto de 2024 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

EDITAL Nº 56/2024 - SDPGE, de 31 de julho de 2024. 

Dispõe sobre a seleção de Defensores(as) Públicos(as) que atuarão extraordinária e voluntariamente na Ação 

POP RUA JUD POTI, com o objetivo de promover atendimento judicial e a garantia de acesso aos direitos das 

pessoas em situação de rua, no dia 19 de agosto de 2024, no Presépio de Natal, localizada na Avenida Prudente 

de Morais - Lagoa Nova, em Natal/RN, no período das 8h às 17 horas. 

A SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, nos termos do art. 

97-A, VI da Lei Complementar Federal nº 80/1994 c/c o art. 9º, I e III, da Lei Complementar Estadual nº 

251/2003, dos art. 11, I, Resolução 212/2020-CSDP, 4º, VI, da Resolução nº 218/2020 -CSDP; 

CONSIDERANDO ser a Defensoria Pública instituição essencial à função Jurisdicional do Estado, incumbida da 

orientação jurídica e a defesa dos necessitados, prestando-lhes assistência jurídica integral e gratuita, na forma do 

artigo 134 da Constituição Federal; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Tornar pública a abertura de 2 (duas) vagas para atuação voluntária de Defensores(as) Públicos(as) deste 

Estado na Ação POP RUA JUD POTI, no dia 19 de agosto de 2024, no Presépio de Natal, localizada na Avenida 

Prudente de Morais - Lagoa Nova, em Natal/RN, no período das 8h às 17 horas. 

Art. 2º. No prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação deste edital, as(os) interessadas(os) apresentarão 

requerimento endereçado à Subdefensoria Pública Geral do Estado, protocolizado via e-mail, a ser encaminhado 

ao endereço eletrônico inscricoes@dpe.rn.def.br, manifestando o desejo de atuarem extraordinariamente e 

voluntariamente na ação. 

Art. 3º. A seleção dos membros inscritos recairá preferencialmente dentre aqueles lotados no núcleo sede onde 

as atividades serão desenvolvidas, de maneira a representar o menor custo financeiro para a instituição. 

§ 1º. Se o quantitativo de inscritos ultrapassar as vagas constantes no presente edital, far-se-á sorteio para a 

escolha dos participantes, no gabinete da Subdefensoria Pública Geral do Estado do Rio Grande do Norte, cujo 

resultado será divulgado no Diário Oficial do Estado. 

§ 2º. Ao subscrever o requerimento de inscrição, a(o) interessada(o) declara que tem ciência de que a atuação 

extraordinária para tal atividade não implicará sua remoção e que se compromete, dentro da escala de 

distribuição organizada, a participar dos atendimentos, observado eventual conflito com atividade inadiável de 

sua atribuição ordinária, hipótese em que deverá ser dada preferência a esta. 

§ 3º. Após a designação do(a) Defensor(a) Público(a) inscrito(a) para participar da escala, não se admitirá 

desistência ou interrupção de suas atribuições quanto a esse, salvo motivo de força maior. 

§ 4º. As faltas não justificadas por escrito, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias após a sua verificação, 

serão remetidas à Corregedoria-Geral da Defensoria Pública, para fins de apuração. 

§ 5º. A participação no projeto dará ensejo à licença compensatória, na forma do art. 34, da Lei Complementar 

Estadual n. 251, de 7 de julho de 2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual n. 645, de 26 de 

dezembro de 2018, e em conformidade com os termos do Ato Normativo nº 001/2023-GDPGE/RN, publicada no 

Diário Oficial nº 15.376, de 01 de março de 2023. 

Art. 4º. Os casos omissos serão resolvidos pela Subdefensoria Pública Geral do Estado. 

Art. 5º. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e 

vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

mailto:inscricoes@dpe.rn.def.br
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Portaria nº 971/2024 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO que o Defensor Público titular da Defensoria Pública de Touros/RN encontra-se afastado de 

sua atuação ordinária, por estar cedido para atuar junto à Secretaria de Estratégia e Projetos do Conselho 

Nacional de Justiça, no período compreendido entre 26 de fevereiro de 2024 a 8 de fevereiro de 2026, conforme 

Portaria nº 040/2024-GDPGE; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, em substituição, o Defensor Público FAUZER CARNEIRO GARRIDO PALITOT, 

matrícula nº 215.065-4, titular da Defensoria Pública de Extremoz/RN, para atuar como coordenador do Núcleo 

Sede da Defensoria Pública de Touros/RN, no período de 1º de agosto a 30 de setembro do ano em curso. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos trinta e um dias 

do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 968/2024 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO a remoção do Defensor Público HENIO FERREIRA DE MIRANDA JUNIOR, matrícula nº 

215.249-5, da 2ª Defensoria de Pau dos Ferros/RN para a Defensoria Pública de João Câmara/RN, mediante 

Portaria 198/2024 – GDPGE, publicada no Diário Oficial em 23 de maio de 2024; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, em substituição, o Defensor Público o Defensor Público DANIEL VINICIUS SILVA 

DUTRA, matrícula nº 214.574-0, titular da 8ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para atuar como 

coordenador do Núcleo Sede da Defensoria Pública de Pau dos Ferros/RN, no período compreendido entre 1º a 

31 de agosto de 2024. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos trinta e um dias 

do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 958/2024 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública MARÍLIA GUIOMAR NEVES PEDROSA 

BEZERRA, matrícula nº 214.853-6, titular da Defensoria Pública de Canguaretama/RN, para o período 

compreendido entre 29 de julho de 2024 a 9 de agosto do ano em curso, através de decisão proferida nos autos 

do processo administrativo n°1622/2022; 

CONSIDERANDO folgas compensatórias concedidas à Defensora Pública MARÍLIA GUIOMAR NEVES 

PEDROSA BEZERRA, matrícula nº 214.853-6, titular da Defensoria Pública de Canguaretama/RN, para os dias 

12 e 13 de agosto de 2024, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 

06410018.001559/2024-06; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, em substituição, o Defensor Público RODOLPHO PENNA LIMA RODRIGUES, 

matrícula nº 214.594-4, titular da 1ª Defensoria Pública Criminal de Parnamirim/RN , para atuar como 

coordenador do Núcleo Sede de Canguaretama, no período de 29 de julho de 2024 a 9 de agosto do ano em 

curso, assim como, seguida e imediatamente, pelos dias 12 e 13 de agosto de 2024. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 29 de julho de 2024. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos trinta dias do mês 

de julho do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 969/2024 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE, de 11 de janeiro de 

2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º. REVOGAR a Portaria de nº 901/2024 – SDPGE, que designou o Defensor Público DANIEL VINICIUS 

SILVA DUTRA, matrícula nº 214.574-0, titular da 8ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para atuar em 

audiências aprazadas para o dia 31 de julho de 2024, perante a 14ª Vara Criminal da Comarca de Natal, de 

atribuição da 7ª Defensoria Criminal de Natal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos trinta e um dias 

do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 972/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 

estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 

conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 

CONSIDERANDO o pedido de final de lista formulado por candidato(a) classificado(a) na 6ª colocação e os 

pedidos de desistência formulados por candidato(as) classificados(as) na 7ª e 8ª colocação; 

RESOLVE: 

Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na 

SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS(AS) DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO - NUEP, 

regido pelo Edital nº 05/2024 – DPE NÚCLEO DE EXECUÇÃO PENAL, publicado no Diário Oficial do 

Estado de nº 15.595 em 27 de janeiro de 2024, para fins de formalização de contrato para participação no 

programa de estágio não obrigatório. 

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 

em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme 

o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 13 de julho de 2018: 

- Uma (01) foto 3x4 recente; 

- Cópia e original de RG e CPF; 

- Cópia e original de comprovante de residência; 

- Cópia do diploma do curso de nível superior; 

- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 

reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 

- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 

Curso de Pós-graduação. 

- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 

- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 

- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 

- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 

na ordem de classificação. 

§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte será feita de acordo com a necessidade dessa. 

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de Classificação Nome do(a) candidato(a) 

09° MEL MARQUES DA SILVA 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, ao primeiro dia do 

mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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PORTARIA N° 981/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o Edital nº 52/2024 - SDPGE, de 26 de julho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado 

em 30 de julho de 2024; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público GUDSON BARBALHO DO NASCIMENTO LEÃO, 

matrícula nº 215.250-9, titular da Defensoria Pública de São Paulo do Potengi/RN, para atuar em audiências 

aprazadas no dia 5 de agosto (segunda-feira), perante o 1º Juizado da Violência Doméstica e Familiar Contra a 

Mulher de Natal/RN. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, ao primeiro dia do mês de agosto do ano de 

dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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